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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

BaÍrro:

Cídade:

CEP:

70907 Data do Pedído: 1410312022

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

31 905076/0001 -90 Típo de Pessoa: E

Número dø Casa: E

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Estado: Fralìá-l

Assunlo:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Casø:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado: @
Assunlo:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Narclso José Ronsani

Prefeiturø Munìcipøl de Mørmeleíro

70907 Data do Pedído:

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Típo de Pessoa: ý-1

Marmeleiro

8561 5-00C

Narclso José Ronsani

de reequilíbrio econômico financelro do item 50
a Ata de Registro de Preços n" 01512022, vinculada

Eletrônlco n' 14612021.

31905076/0001

de reequilfbrlo econômlco financeiro do item 50
a Ata de Registro de Preços n'01512022, vinculada

Eletrônico n" 14612021
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AO MUNICIPIO DE MARMELEIRO - PR

PEDTDO DE REEqUtLíBR|O FTNANCEIRO
Protæotou" ?O QOÌ

a^I!-labt lpu
,sinatura--41-

DO REQUERIMENTO

REf.: PEDIDO DE REEQUILíBRIO FINANCEIRO DO ITEM N9 50 IBUPROFENO SOOMG

COMP quanto ao Pregão Eletrônico Ne t46l2O2L

DA DECLARANTE

A empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

Ne 31.905.076/OOOL-90, sediada à Rua Minas Gerais, Ne 370, Bairro Alvorada, CEP

85.601060, Francisco Beltrão, estado do Paraná, vem respeitosamente perante Vossas

Senhorias solicitar, respeitosamente, à administração do município de Marmeleiro, a

reconsideração do parecer desfavorável ao requerirnento de REEQUILfBRIO

ECONôMICO.FINANCEIRO rCfCrCNtC AO ITEM N9 50 IBUPROFENO 6OOMG COMP. PCIOSl

fatos e fundamentos a seguir,

Requer processamento do presente recurso, com sua remessa a autoridade superior,

para que proceda ao seu julgamento.

Nestes termos, pede deferimento,

DOS FATOS:

A Requerente, após participação do processo licitatório sob a modalidade de PREGÃO

ELETRÔN|CONe L46l2021arrematou, o ITEM Ne 50 IBUPROFENO 60oMG COMP, ao valor

de RS 0,15 (QUlNzE CENTAVOS), que por sua vez, teve seu custo em mercado passado por

um aumento imprevisível,

Entretanto, com o aumento generalizado nos casos de gripe, o medicamento teve sua

demanda consideravelmente aumentada e seu valor também sofreu acréscimos.
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Agora, o fornecimento do item presencia o valor de RS 0,155 (QUlruzf CENTAVOS E CINCO

MILESIMOS DE CENTAVOS), como também consta em anexo.

DA JUSTIFICATIVA:

Primeiramente, destaca-se que a conduta da RG25 está sempre voltada a prestar o

melhor atendimento aos seus clientes e à administração pública bem como preocupa-se

em manter a qualidade de seus serviços, na consecução do cumprimento do interesse

público e das obrigações contratuais.

Deste modo, no caso em questão, para que o andamento do contrato continue a fim

de não prejudicar ambas as partes, o reequilíbrio é solicitado.

Ante o exposto, vem, a empresa, solicitar a compreensão do Município, concedendo

o REEQUILÍBRIO ECONôM!,çq-F|NANC,EIR9 iá c¡tado do Ne 50 TBUPROFENO 600MG

COMP para a requerente, uma vez comprovada a boa-fé da mesma.

DAS RAZöES DE DIREITO:

Notadamente, a legislação em regência possibilita o administrador público

conceder o equilíbrio econômico-financeiro, quando os encargos da contratada sofrem

alterações, conforme prevê a Lei,ne 8,.666/93:

Art. 65, Os contratos reeidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas iustificativas,
nos sesuintes casos:
(...)

ll - Por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a iqsla remuneracão da obla, serviço ou
fornecimento, obletivando a manutencão do eouilíbrio- econômico-financeiro inicial do
gg$Iqþ, na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,

Ír:rrr,';4ù;?tj',jì.û,989 , {lr,l:,iü 9!il i5,å7äil , I r:;ii,i: ,.rj.:ríi,rjri,]2!ìj:itHi:t;J,l ¿ji.]:t'
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em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Leine 8.883, de 1994. (GRIFO NOSSO)

Bem como, també.m previçto na Lei ns 14.13,3./?021: "Art. 130. Caso haja alteração

unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, ¿

d n istr o deverá restabelecer no mesmo termo aditivo n e

financeiro inicial (GRtFO NOSSO)"

Portanto, trata-se de uma característica essencial do contrato administrativo,

reconhecida pela própria Constituição, não podendo ser elidida quando o caso atender ao

exigido pela Lei.

Além dos argumentos apresentados acima, é possível destacar também o

Decreto Fedqral ne 7.892/13, que prevê, em caso de o valor de mercado tornar-se

superior ao registrado, e em caso do órgão julgar como não conveniente ao município o

realinhamento dos valores, o fornecedor torna-se liberado de seu compromisso,

conforme disposto abaixo:

Art 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

l- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

ll- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
Paragrafo único, Não havendo êxito nas negociações. 0 órgão gerencíador devera proceder a

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Ademaís, é ressaltado que, ao participar do processo licitatório, a empresa faz

previsões levando em consíderação o custo, lucro e também a possibilidade do aumento

percentual autorizado pelo Governo, desse modo, não se faz possível calcular valores

exorbitantes, pois esses lhe arredariam a disputa.
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Nesse assunto, tem-se com base a doutrina de Marçal Justen Filho:

"(...) A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a
beneficiar a própria administração, Se o particular tivesse que arcar com as consequências de

todos os efeitos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas, A
administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis -
mesmo quando incorressem, o particular seria remunerado por seus efeitos meramente
potencias. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta

possfvel: aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou

oneroso posterior"

DAS EXPOSTçöES PROBATóR|AS

Mantidas as intenções legais de promover a maior qualidade e cuidado na distribuição

dos medicamentos adquiridos por meios licitatórios, prosseguimos com as justificativas.

A empresa apresenta, em anexo à carta, a notas fiscal comprobatória referente ao

custo do objeto em questão no mercado. Desse modo, o custo inicial do medicamento era

Rs 0,tr1 (ONZE CENTAVOS).

Dessa forma, é notório que a margern operacional se torna insufíciente para a

requerente durante a vigência do contrato, uma vez que o valor arrematado pela empresa

durante o processo foi de RS 0,15 (QU¡ruZg CENTAVOS), mesmo valor do custo atual do

produto.

Por tais motivações, solicitamos, encarecidamente, para que as atividades econômicas

da empresa não sejam afetadas, a alteração do valor arrematado pela empresa para RS

0,19 (DEZENOVE CENTAVOS).

Visto que o não deferimento do requerimento impossibilita a requerente de promover

a entrega dos materiais, solicitamos a reconsideração do pedido
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ANEXO III
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DOS PEDIDOS

Diante do acima exposto, considerando a necessidade de prevenir responsabilidades,

promover a conservação e ressalva de seus direitos, pede pelo recebimento deste

requerimento, e que seja acolhido o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro da

CMPresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no item 'ITEM Ng 50

IBUPROFENO 600MG COMP", perante o pregão Ne t46/2021, processo administrativo Ata

de Registro de Preço Ne t5/2022 para o valor de Rs O,1g (DEZENOVE CENTAVOS).

Termo em que,

Pede e espera deferimento.

Francisco Beltrão/PR,04 de março de2022.

NARCISO AssinadoderosE 1,"ü.1g3jElE"'
RONSANI:0 Rorus¡t'lt:ososr s

s os r s es e T t;lll,, rorr,or.oo

9 15:52:22 -03'00'

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Narciso José Ronsani - Sócio Administrador
CPF: 050.515.959-79
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Pedido reequilíbrio pregão no 14612021 r938 g
De RG2SDISTRIBUIDORA<admrg2s@gmail.com>

Para <farmacia@marmeleiro.pr.gov,bp, <licítacao02@marmeleiro.pr,gov.br>, <licitacao@marmeleiro.pr.gov,br>

Dats 10-03-2022 '1 5:33

@ reeq Marmeleiro lbuprofeno 600.pdf (-569 KB)

Remover todos os anexô6

Boa tarde

Segue em anexo sollcltação de reequllfbrlo referente ao ltem lbuprofeno 600m9.

Favor acusar receblmento

JOÃo EDUARDo

RG2S Produtos de
Saúde I Adminlstrativo

P¡ ß1li)26gLaFE9
$¡ JoaoedUafdo.gQl
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MuNrcíplo DE MARMELTÊ1 Ko
ESTADo po p¿.nnNÁ,

Marmeleiro, 14 demarço de2022.

De: Gabinete clo Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto : Reequilíbrio econômico financeiro.

Nos termos da solicitação da empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA, protocolada sob o no 70907, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro do item

50 referente a Ata de Registro de Preços no 015/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico no

14612021, solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

PiIati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !ipitocao@rnarrneleiro,r¡.gç-y,-brlljc!taçÂa02@nrarnreleirq,p-tsov.bt'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


